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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANA

Em cumprimento às exigências legais, juntamos a Prestação de Contas do exercício de
2017, o presente Relatório de Gestão, onde procuramos demonstrar alguns indicadores
que contribuirão para a avaliação da gestão deste órgão, sob o ponto de vista da
legalidade, eficiência, eficácia, economicidade e eÍàtividade na utilizaÇão dos recursos
públicos.

Constam ainda no presente relatório, de f'orma resumida, todas as informações
relacionadas à movimentação orçamentária, financeira e patrimonial da entidade. Todos
os registros contábeis obedeceram rigorosamente a legislação em vigor, em especial a

Lei Federal n" 4.320/64 e a Lei Complementar Federal n' l0l/00.

I _ DA DOCUNIE\TACAO:

Integra a presente Prestação de Contas todos os documentos exigidos através da
Resolução TC n" 223102. Todas as peças foram arrumadas e encademadas na ordem
seqüencial estabelecida na referida Resolução.

II DO PLANEJAN,IENTO:

No setor público, planejamento é o estudo e o estabelecimento das diretrizes e metas
que deverão orientar a ação governamental. Planejar.nento é o processo de definição de
um cenário futuro desejado e dos meios eficazes para alcançá-lo. No atual sistema
orçâmentário nacional, estabelecido pela Constituição Federal, três são os instrumentos
utilizados para a operacionalização do processo de planejamento nos entes federados: o
Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.

A legislação orçamentária do Município de ltabaiana/SE, vigente durante o exercício de
2017 é a seguinte:

Plano Pf urianual 201 4-2017 Lei N." 1.677 de22lll/2013
Lei de Diretrizes Orçarnentárias Lei N.' 1.978 de l2l07/2016
Lei Orçarnentária Lei N.' 1.995 de 2811112016

Na Lei Orçamentária do exercício de 2017, a receita e a despesa foram estimadas e

fixadas, respectivamente, da seguinte forma:

RECEITA
Receita Corrente
Receita de Capital

TOTAL
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DESPESA
Despesa Corrente 45.760.700.00
Despesa dc Clapital 464.000.00

TOTAL 46.224.700,00

A Lei Orçamentária do Município, elaborada em conformidade com as metas previstas
no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, contempla as seguintes ações:
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CONSTRUÇAO, RLTORMA Ê OTI AMPLIAÇAO DA RE[)I' DE
sANltAMFtN ro BÁstco PttolL to

coNsrRUÇÂo. REFoRM,A
RESIDÊNCIA TÊRAPÉU11CA
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DE
PROJETo

coNsIRUÇ^O. RIiIiORMÀ
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DE
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coNSTRUÇÃo, R[r-oRMA ts/ou AMpLrAÇÀo r)o cENtRo
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I'tto.rE l o

coNt RtJÇAo t)o cliN IRo I)E FISIOTERAptA F pStCOLO(itA PROJF,I1)

IMPLANTAÇÃo DE MELHoRIAS HAB, PARA o CoNTRoLE
DA DOENÇA DE C}IACAS PROJEIo

rr - DAS alronaçoos onçnmeNtÁnras

A despesa inicialmente fixada na Lei Orçamentária sofreu algumas alterações no
decorrer do exercício, ocasionada pela abeÍura de Créditos Adicionais, conforme
demonstramos a seguir:

Despesa llxada inrc ial 46.224.100.00
Créditos suplementares abertos 1+; 28.035.912,84
Créditos especiais abertos 1+;
Redução de dotações (-) 26.776.789.28
Despesa autorizada Ílnal .+7.483. U23.5 6

Para cobeÍura dos Créditos Adicionais abertos, foram utilizados os recursos previstos
no art.43, § l', da Lei Federal no 4.320164.

IV _ DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA:

a) RECEITA

A receita orçamentária arrecadada no exercício importou em R$ 32.911.131,03 (trinta e

dois milhões novecentos e onze mil cento e trinta e um reais e três centavos).
Verificou-se, portanto, uma arrecadação a maior no valor de R$ 30.111.131,03 (trinta
milhões cento e onze mil cento e trintâ e um reais e três centâvos) que a previsão
inicial de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais).

Receita Previsão Arrccadação Saldo
2.800.000,00 32.9n.131.03 30.111.r31.03

Receitas de Capital
TOTAL 2.800.000.00 32.911.131,03 30.111.131,03

b) DA DESPESA

Receitas Correntes
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